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ACÓRDÃO Nº 958/2019 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 020.829/2017-5.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de Auditoria.   

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgãos/Entidades: Administração Regional do Senac no Estado do Mato Grosso do Sul; 

Administração Regional do Senar no Estado do Mato Grosso do Sul; Administração Regional do Sesc 

no Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Mato Grosso 

do Sul; Conselho Regional de Administração do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª 

Região (MS); Conselho Regional de Economia 20ª Região (MS); Conselho Regional de Educação 

Física da 11ª Região (MS); Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul; Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

da 13ª Região (MS); Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho 

Regional de Odontologia do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Psicologia 14ª Região (MS); 

Conselho Regional de Química XX Região (MS); Conselho Regional de Representantes Comerciais 

do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Serviço Social 21ª Região (MS); Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia 12ª Região (MT e MS); Departamento Regional do Senai no 

Estado do Mato Grosso do Sul; Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso do Sul; 

Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul; Núcleo Estadual 

do Ministério da Saúde no Estado do Mato Grosso do Sul; Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas do Mato Grosso do Sul; Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado 

do Mato Grosso do Sul; Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato Grosso do Sul; 

Superintendência Regional do Incra no Estado do Mato Grosso do Sul; Superintendência Regional do 

Trabalho e Emprego no Estado do Mato Grosso do Sul; Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região/MS; Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul (Sec/MS). 

8. Representação legal:  Danilo da Cunha Davet (16.455/OAB-MS) e outros, representando 

Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso do Sul e Departamento Regional do Senai 

no Estado do Mato Grosso do Sul.  

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria realizada em parceria 

pela Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul, CGU/MS, TCE/MS, CGE/MS e a 

CGM/Campo Grande/MS, destinada a avaliar susceptibilidade à fraude e à corrupção das organizações 

públicas do estado, em face de seus respectivos poderes de compra e de regulação; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. Recomendar às unidades dos órgãos do Poder Judiciário, Conselhos de Classe e 

Sistema “S” situados no Mato Grosso do Sul, dispostos no Apêndice ‘J’ do relatório precedente, com 

fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 250, inciso III, do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas da União que implementem as boas práticas de combate à fraude e 

corrupção de maneira proporcional ao seu poder de compra ou de regulação, conforme diagnóstico 

individual a ser enviado pelo TCU (peças 201 a 203); 

9.2. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 
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250, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, às unidades dos órgãos do Poder 

Judiciário, Conselhos de Classe e Sistema “S” situados no Mato Grosso do Sul, dispostos no Apêndice 

‘J’ do relatório precedente, que encaminhem ao TCU, conforme art. 243 do seu Regimento Interno, 

parágrafos 196/197-202/207 do Manual Anop, aprovado pela Portaria Segecex 4/2010; parágrafos 

167-169 do Anexo à Portaria TCU 280/2010 e Portaria Segecex 27/2009, no prazo de até 90 dias da 

ciência, plano de ação contendo o cronograma de adoção das medidas necessárias à implementação da 

recomendação proferida, com definição dos responsáveis, prazos e atividades acerca das medidas a 

serem tomadas; 

9.3. Recomendar às unidades dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional 

do Poder Executivo Federal (sujeitas ao Decreto 9.203/2017) situados no Mato Grosso do Sul, 

dispostos no Apêndice ‘J’ do relatório precedente, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

combinado com art. 250, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União que 

implementem as boas práticas de combate à fraude e corrupção de maneira proporcional ao seu poder 

de compra ou de regulação - conforme diagnóstico individual a ser enviado pelo TCU (peças 201 a 

203) - naquilo em que forem compatíveis com seu programa de integridade, formulado segundo 

disposição do Decreto 9.203/2017 e Portaria CGU 57/2019; 

9.4. Determinar, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, combinado com art. 

250, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, às unidades dos órgãos da 

administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal (sujeitas ao Decreto 

9.203/2017), situados no Mato Grosso do Sul, dispostos no Apêndice ‘J’ do relatório precedente, que 

encaminhem ao TCU, conforme art. 243 do seu Regimento Interno, parágrafos 196/197-202/207 do 

Manual Anop, aprovado pela Portaria Segecex 4/2010; parágrafos 167-169 do Anexo à Portaria TCU 

280/2010 e Portaria Segecex 27/2009, no prazo de até 90 dias da ciência, plano de ação contendo o 

cronograma de adoção das medidas necessárias à implementação da recomendação proferida, com 

definição dos responsáveis, prazos e atividades acerca das medidas a serem tomadas, bem como 

justificativas para a não implementação, caso ocorra, de práticas consideradas incompatíveis com o seu 

programa de integridade; 

9.5. Recomendar aos dirigentes máximos das organizações da administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal, listadas no apêndice J, para que considerem as 

deficiências no cumprimento das práticas de combate à fraude e corrupção, identificadas no presente 

trabalho, na formulação/revisão de seus programas e planos de integridade; 

9.6. Encaminhar cópia desta deliberação à CGU, a fim de que avalie, no âmbito das 

reuniões do Comitê Interministerial de Governança, a oportunidade e conveniência de se aproveitar a 

metodologia utilizada neste trabalho em eventual formatação de indicadores para monitorar o estágio 

de evolução da integridade institucional das organizações sujeitas ao Decreto 9.203/2017; 

9.7. Autorizar a Segecex a disponibilizar o Relatório da Unidade Técnica e o diagnóstico 

de aderência às boas práticas de fraude e corrupção individuais que integram os autos, na página do 

Tribunal na Internet, com acesso público, destacando, no entanto, para as organizações federais que 

foram objeto do Acórdão 2.604/2018 – TCU – Plenário, as diferenças metodológicas entre aquele 

trabalho e o presente; 

9.8. Autuar processo de monitoramento das determinações contidas neste acórdão, nos 

termos do art. 35 da Resolução-TCU 259/2014. 

 

10. Ata n° 14/2019 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 30/4/2019 – Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0958-14/19-P. 
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13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e 

Vital do Rêgo. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa, André 

Luís de Carvalho e Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

 

 

 


